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SUPERIOR TRIÉIDJAL HILITAR 

' 
ATA DA. 2A SESS!O, EH 9 DE HARÇO DE 1964. 

PRESIDÊNCIA DO E.XHO. SR~ 1-:IHISTRO TENEliTE-BRIGADEffiO .<Ú.VARO HECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR. DR. IVO 
FOESECA. · 

, 
D AQUINO 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERHA.NDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Comparec;era.m os Exrnos. Srs. l'li.nistros Dr. "Vla~hington Vaz de Hello, 
Dr. Octavio Nurgel de Rezende, General;de-EJferci to Tristão de A.le.n 
car Araripe, A."tmirante-de-Esq_uadra Jose Esrnndola, Tene...'rlte-Briga -
deiro Vasco L~ves Secco, Almir~~te-de-Es~uadra Diogo Borges Fortes 
General.:.de-Exercito Floriano de Lima BraYnér, Dr. João Romeiro Ne
to e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Costa. 

D~ixou de comparece~ ~ sessão,Ao Exmo. Sr. ~linistro General-de-E -
xerci to Antonio Jos-e de Lima C~.1Trara, com causa justif:i.cada. 

' , .. As treze horas, havendo numero leg~1, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ..... ... ... . .. . ... 

Apelaqão relatada e jtügada na sessão secreta do dia . 3 de janeiro: 

NQ 33~880 - Pernambúco. Rel. b EY.mo. · Sr~ Hinistro Dr. Hú.rgel de 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esa. Borges 
Fortes. Apelánte: A Promotoria da A.uditori~ qa 7a Re
gião Hilitar. Apelada: A sentel)sa do Conseiho Perma .. 
nente dé Justiça, para a Aeronautica1 da Auditoria da 
7a R. H., que absolveu Idilton GonçaJ..")es da Silva1 S2o· 
Q-IG-FI, da Cia. de Guardas da Base Aereá de Natal,do 
crime previsto no art. 18J,, § 3~, do c.P.E. - Pro
vida a·apelação do llinisterio Publico, reforr~aramN a 
sentença, para condenar o acusado a 1 ánó de ~risao , 
como incurso no art. 181, § 3a, do C .P .:r--r., 't.mammemen 
te. (Nã.ó tor!loú parte no julgax;iento, o E:::mo. Sr. l'üni-ª 
tro T~. Brig. Alves Secco, por não ter assistido ao 
relatorio). 

. .. . , .. ... .... . .. . .. . ... 

Foram, a seguir, relatados e julgados. os segt.üntes processos: 

HABEAS-CORPUS 
-----------------------------------------....-~--

NO 26~789 .:. Rio Grande do· Sul. Rel. :O EJano. Sr. Hinistro Alm. Esq 
Borges Fortes. Paciente: Valmir Nedir l'ía:J;ins, ·cabo, . 
servindo do Quartel Gener~ da 5& Zona Aerea, em Ca-

.. 
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• nQas, alegando, por seu advogado, encontrar-se preso, 
ha mais de dois ~eses, por ordem do Com~do do Quar -
tel da 5A.Zona Ãereat em virtude do Inquerito Polici
al Nilitar, instaurado, pede para'aguardar, em·liber
dadet o resultiJ.dO do referido I.P.H. e consequente p~ 
nalidade, ~e for o cáso. - Julgaram prejudicado o 
pedido, unanimemente. 

Rio Grande do Sul. Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Dr.: M~ 
gel de Reze~de. Paciente: O Coronel Chefe da E.M.R/3, 
impetra habeas-corpus em favor de Alcide~ Nardino,~on 
siderado insubrrdsso 2 pela 6a Cia. de Pol~cia do Exer
cito, por não lhe caber culpa pelo referido crime. -
- .Concederâm á ord~, por falta de justa causa,sendo 
que o EXlTio. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello concedia ·a 
ordem por inexistencia de crime a punir 

São Paulo~ Rel~ O Exmo. Sr~ ~linistro Dre Romeiro Neto 
Páciente::Isidro Guedes, za Sargento, servindo no 6a 
G.A.c.o.s.H., ~ Santos, alegando, por seu advogado; 
encóntrar-se .preso preventivamente, no QuartéJ. do Ex. 
Nac. em Baruer~, desde o dia 2 de dezembro P• findo , 
por determinacao do Conselho Perrua.nente de Justica da 
za Auditoria da~ Região Militar 'sob u acusacãõ de 
hávér'infringido o dispo~to no art. 13l!., ttca,uf", .do 
C.P.N., p~de para r::_ue, solto, possa responder a() tertli 
m2 da açao: penal incurso. - Deneg,~.de a ordem, u
na!'l..imernent e. 

Guanabará~ Re~~ O Exmo. S~. Ministro Dr~ Romeiro Neto 
Paciente: Jose de J.rimatheia Rodrigues Lima, Nnrin{lei 
ro, ale~a..11do, por seu advogado, 0Ue se encontra preso 
no Pres::t.dio da MarinJ:1.a1 na IJ.:b..a das Cobras, desde o 
dia 24 de setembro de ~963, com processo de desercão, 
ew curso na 2& Auditoria da Harinhél' pede para ... Sel' 
posto em lib1rdade e. cessar o constr~igiffiento de ~ue 
esta S~ido v~tima, inde~endentemente do curso.do pro
cesso. - JulgaraJT• lJrejud.icado o nedido, unanimemen 
te. - -

Gua,.;.'1.eJ]ara·. Rel.: O E:xmo. Sr. Ministro Dr •. Ribeiro da. 
Costa. Paciente: Humberto Pereira da Silv~, NI'l'. lA Cl 
sg..-,.··a.'.egando, por seu advogado, ester preso, no Pre
sJ.dio N<"\val, ~ virtude de crime de deser(];o,cujo pr.Q 
cesso ainda nao·deu entrada na l&.Auditoria da Mari-

.nh~ e sim as peças fundâmentais desse processo, p~de 
seJa concedida a ordem. - Denegada a ordem, unani 
memente. 

São PátL1o. Rel. 0 EJ0110~ Sr. Ministro Ten~ Brig. Alves 
Secco. Paciente: Ad.irson /.pnrecido Si~.va, civil1 a.l.§ 
gando estar pr?so, desde o dia 13 de outubro de ~993, 
na Cia. de Pol~ci9- do Quarta~ General da 4• Zona t.e -
rea, sem a necessari~ formagao de culpa, solicita a 
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' ... . 
cQncessao da ord~ - Conc~deram a ordem, par~ ser 
posto: em liberdade, sem prej~zo do. processo, unanim~ 
mente • 

. ~· . . 
P.-.rc.. Re] .•. o E::ano. Sr. Ministro Ten. Brig • .l'.:Lves Seç-
co. Paciente: Manoel Gomes do ~~~ranto, Cabo do Exe~ 
cito, a~egando 1 por seu advogado, estrrr sendo proce~
sado pelo Conselho Permanente de Justiga da 8& Regiao 
M~ita:t-1 sEJn: just·a causa, pede s~jn exc:!.uido da de
nuncia. - Denegada· a ordem, unanLuemente. 

APELAÇlO 
====--========== 

Guanabai'a~ Rél~ O Emo. Sr. Ni.ni'stro Gen. Ex. L i m a 
. Br.ayner. Rev. O :Exmo •.. Sr. Hinistro Dr. Hó.rgeJ. de Re
zende ... 1-peJ.ante: Jairo~ Montenegro Filho, ,FN. SD. NO 
62.1403.(), da Guarniçao Central do Corpo de Fuzilei -
ros:Navn.is, condenado a 6 meses de pr:rsão, incurso no 
art. 1631 do C.P.H. -l.:pelada: .li. sentenqé:'.. do Conselho I 
Permanente de Justiça da 2A J~uditoria da Harinha. ~ 
- Negaram provimento, para confirmar a sentença, un.,a 
nimemente. 

MtJ:IDJJ)O DE SEGURlJiÇ(., 
===================--= 

. . . . . 

Guanabara.:Rel. Q Exmo. Sr. Ministro Dr. ~omeiro Neto 
Impetrante: Ibere G~rcindo Fernanàes de.sa, Vice-Dir~ 
tor da Secretaria deste Tribunal Mili tat) -por seu a..9. 
vogã~o e com fundamento no art •. 141, § ~ t:;J;J., da Consti 
tuiçao Federal e o disposto na Lei no 1533, de 31-12-
1951; re~uer Mandado de Segurança contra o ato do 
EJOno. Sr. Hinistro-Presidente, qu~ autorizou desconto 
mensál em. seus vencimentos, nos termos do. disposto nos 
ª~ts. 18 e 70, da Lei no 4.242/63. ~ .Da~egaram a 
Begurança, contra os votos:dos E±m.os. Srs. Hinistros 
Dr. Rib~iro da Costa e Ten. Brig.:Alves Secco1 que a 
deferiam, sendo que ós Eianos. Srs • }finistros Dr •. Hur
gel de Rezffi!de e Gen. Ex. :~encar Araripe declarar~ 
que ao Tribunal não ÇomEete ap;eciar ~a co~stitucion~ 
lidade oú não da lei. . (Secretario deste jtügamento/ 
o Sr. Dr. Helmo de Azevedo Sussekind) • 

... ... 

No inÍcio da sessão, foram apreciados os seguintes assuntos: 
. . .. 
. . .. 

1 - Falecimento de Hinistro aposentad? do. S.T.H.: 
. . . ~· 

Com a palavra, pela ordem, o EJOno. Sr. Hinistro General-dé-Exer 
cito Tristão de Alencar Araripe, assim se expres~oul "Sr. Pre
sidentea Faleceu em janeiro, durante o recesso.deste Tribunal,o 

· Y.l8.rechal-do-.Ar !u•rr-.ando · Figv.etra ·Trompot;sl~-:-2 de J~i1eida, respe,! 
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t~vel ~ünistro aposentado d~ste TriQunal e seu ex-Vice-Presi~ 
te. Por ocasião de sua despedida deste Tribw1al, ao ensejo de 
sua aposentadoria, tive o encargo de ser interprete dos Srs. 
Hinistros nas homenazen~ que, então, preste.nws ao dieno e sau
doso compal)heiro. Nao e demais que hoje, em nossa primeira 
reunião apos~ o inf'austo passamento, que manifestemos 9s no~sos 
sefitimentos.é assinalemos os serviços prestados ao Pais e a~ 
tiça Vdlitar. Conheci Trow:go1-rsky como /a.spirante da Escola Na
val,qu~'1.do eu aluno do Colegio 1-íilitar. Sempre me~ imp:t'essionou 
a sua destacada e elegante figura e fid~.lgo porte. Par natural 
simpatia aco1:1panhei a sua vida militar dó ... jovem Oficial da Ha
rinha entUsiasmado pela profissão1 inclusive transformando- se 
eiTl aviador-naval, no periodo aven~uroso dos p;imeiros ,passos 
da Es~ola da IlhaAdas Enxadas. Ja era nessa epocu louvavel o 
despreendimento desse jovem aparentemente sereno e calmo; como 
um dos pioneiros do nascimento do novo engenho de gLterra. In
cluido na nobre arir~e., ·cujo quadro foi criado nais tarde,marcou 
Trompoysky a sua atü.,Q.çào de fõrm.a acentuada, apesar de sua ca
racter~stica discreça9. llcançou os altos cargos de ,Chefe do 
Estado-Haior da la.eronautic~ e o de Ninistro da Aeronautica, on 
de sé houve com o reconhecido senso de operosidade e de·~quili 
brio. PessoaL~~'1te muito lhe fiquei devendo na cooperaçao que 
me emprestou no Cor;1Qlldo ,do Destac~ento deAFern~ndo d~ Noronha 
e no Estado-Haior do,Exercito. Todas as vezes que a el~ recor 
ri, encontrei ~ esp~rito pronto a dar a mão nas providencias7 
justas e necessarias. neste Tribunal, Trompotvsky se reve:J_ou I 
Juiz equilibrado, justo e sereno. Sabia es~olher, com rara 
felicidade, a decisão acertada. Ntú.to caJ .. mo e sereno1 encobria 
seu desejo de acertar, com as sua1 maneiras de uma delicadeza/ 
invulgar e de atitudes irrepreens~veis •. Recordo com carinho I 
que qunndo aqui ingressei, recebi do então Hinistro Trompovrsl-cy 
aNprimeira àiiéntação ~e como estudar os processos de insubmi~ 
~ao e deserçao. · Foi dele a ficha c_ue ainda hoje usamos para 
esses processos. Trompotvsky foi um chefe militar de real va
lor, conjugado com as qualidades de excelente câmarada e hom~ 
de socied~de, fin~1ente'educado e hurr1ano, Proponho que s~ de 
conheciwento a sua'E:~a. filha e genro, desta hQmenagem postu
ma, embora tardia". A proposta foi aprovada, unanimemente. 

. , 
O Procurador-Geral da Justiça Hilitar, EJ:mo. Sr. Dr. I~o dA 
quina Fonseca, declarou que" erii seu nome e no do Hinisterio P::u 
blico Hilitar, se assóciava a homenaga"11 que o Tribunal presta
va ao ilustre extinto. 

2 - Cente.'l~rio do nascil!.ento do General. Lauro MID..ler: 
. "' Pediu a palavrat pela ordem, o E:xmo. Sr. Hinistro Dr • ..,Octavio 

Murgel de Rezencte 7 para pro:gor um voto de congratulaçoes pela 
passagein do prime~ro centenario do nascimento do 'General Lau
ro Müller1 cuja personalidade aPreciou desde que,-como al~o 
da Esco_la I~alitar, tomou parte solene na Proclatlação da Repu
blica, pela benfazeja.influenciá de Benjamin Constant. ~ pro-
posta foi aprovada unanimemente. . . . 

. , . 
O Procurador .. Geral da Justiça Nilitar, EJOT10• Sr. Dr. Iv9 d A 
qlJino Fonseca, declarou que, ·eQ! seu nome e no do Ministerio I 
Publico Hilitar, se associava a home:Q.agem que o T;ibunal_pre.2 
tava ao General Lauro Müller, no ensejo do centenario do seu 
nascim..ento. 

, . 
3- Ante-projeto do Codigo Penal Militar:.· 

Com a p~avra, pela ordem, o EJOnQ• Sr. Ministro Dr. Orla.nito Hm 
tinha R~beiro da Costa, que propos ao Tribm1al a desi~açao de 
uma Comissão de Ministros para apreciar o parecer sobre o ~ 
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te-projeto do Codigo Penal Hilitar. - 1 .. proposta foi rejeitada 

4 - Nomeaçãó de Oficiel de Justiça de lA entr~.ncia, para a Justiça 
Hilitar: · · 
O Tribunal, ao apreciar o processo apres~ntado pelo Exmo. Sr. 
}ünistro-Presidente, Tenente-Brigadeiro .l..lvaro Hecksher,em que 
o Sr. !Jmendrõ Pantoja Ferreira, n~eado para o cargo de Ofi -
cial,de Justiça de lã entrancia, Simbolo PJ-8, do Quadro dos 
Cartorios das Auditorias Militares, conforme consta·da ata d~ 
sessão do dia 3JI d6 corrente ano, desist2 da noméação em apr~ 
ço, propondo s. Exa., outrossim, a nomeaçao do Sr. Pedr9 ÃUgu~ 
to Costa de Almeida, 3c classificado no concurso em especie (~ 
ta da sessão do dia 11/XI/963),.para ocupár o referido cargo , 
resolveu aprovar a proposta, unanimemente • 

.. 
J. sessao foi ence~rada, com os se~ntes processos e.11 mesa.: 

Julgarúento adiado: R~visÃ.9 __ C,rj.;1inali 

NC 996 (RN/LC) - ! .. diado o: jult:;a.11ento, por falta de 1t quorwn" - 2c -ª 
-- . · . diamento. . 

~elaçÕ;s1 33~8LJJ. (M/RC) - 33.~8l.t9 (U~N) - 33~871J.. (L.A/RC) 
33•875 (LB/RC) - 33.883 (LB/RN) - 33.886 (RC/LB) 
33.891 (MJ}IR) 

B,_ecurs..Q_s _ _ii]."_im.i_l')..a._:Lfli 4~002 (RC) - 4.003 (RC) . . 
Cq_rr_ej._g,Õe.§.· Parciais Í 750 (MR) - 752 (RC) - 760 (HR) - 762 (RC) . . ,.. . 
R epr_~s et;1t aç_ao_: 5 93 O•:!R) 

Petição: · 182 (RC) 

.I .l'· 

SUPERIOR 'Í'ftlBUNAL MILITAR 

* 9 - tJ.AR 1964 * 
2! SEÇAO 

JUDICIARIA . 
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